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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 2.988, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

(Dispõe  sobre  a  designação
de  Funcionár io  Públ ico
M u n i c i p a l ,  p a r a
Acompanhamento e Gestão de
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO  o  Contrato nº 142/2023,  Termo
de  Colaboração  nº  004/2023,  firmado  no  dia  20  de
dezembro de 2023, junto a ONG Grupo Ação Solidária
de Indiaporã -  CNPJ:  05.902.921/0001-63 -  Projeto
Energia Solidária, que tem como objeto Celebração de
Termo  de  Colaboração  de  Cooperação  Técnica  e
Financeira  celebrado  entre  o  MUNICÍPIO  DE
INDIAPORÃ – Estado de São Paulo e a ONG GRUPO
AÇÃO SOLIDÁRIA DE INDIAPORÃ, conforme Art. 31,
inciso II, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
art. 40, inciso IV, Decreto Municipal nº 1.449, de 29
de março de 2017 e Lei Municipal nº LEI Nº 1.490, DE
19 DE DEZEMBRO DE 2023, destinados à serviços,
programas e projetos ofertados pelas Organizações
da  Sociedade  Civil,  com  vencimento  previsto  para
20/12/2024.

R E S O L V E: –
Art. 1º Designar a Sra. º THELMA REGINA PEREIRA

DA SILVA – portadora do RG de nº 19.243.874-8 SSP/SP e
devidamente inscrita no CPF sob o nº 253.779.798-18 –
matrícula  n°  2228 –  Secretaria  Municipal  de  Assistência
Social  como  RESPONSÁVEL  PELA  FISCALIZAÇÃO  E
PELO CONTROLE DE QUALIDADE DOS EQUIPAMENTOS
e  GESTORA/RESPONSÁVEL  PELO  CONTRATO
142/2023.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 20 de

dezembro de 2023.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de portarias e publicado na

Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 003/2022
Dispensa de Licitação nº 001/2022
Processo Licitatório nº 001/2022
Processo Administrativo nº 001/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
Contratado: GRIFON DIGITAL SERVIÇOS LTDA. EPP

– CNPJ 26.579.777/0003-08
Valor  Total  do  Contrato:  R$  2.072,64  (dois  mil,

sessenta e dois reais, sessenta e quatro centavos)
Sendo o Valor Mensal previsto de: R$ 172,72 (cento e

setenta e dois reais, setenta e dois centavos)
Objeto: 3º Termo Aditivo do Contrato realizado no

dia 05 de janeiro de 2022, que tem como objeto a
prestação  de  serviços  de  fornecimento  diário,  via
correio  eletrônico  ou  website  de  boletim  de
publicações  de  todos  os  Diários  Oficiais  do  país  em
nome  do  Município,  aplicativo  via  celular  para
recebimento  dos  recortes,  software  de  alerta  de
chegada de mensagem, bem como os andamentos de
todos os seus atos/processos que veiculam junto aos
Tribunais  de  Contas  do  Estado  e  da  União  e,
med iante  o  pagamento  de  d i l igênc ia ,  a
disponibilização  de  seus  processos  físicos
digitalizados.

Aditivo:  Prorroga  a  vigência  do  Contrato  pelo
período  de  12  (doze)  meses,  de  acordo  com  a
cláusula sétima do contrato e Art. 57, II, § 2º, da Lei
Federa l  nº  8 .666 /93 ,  suas  a l te rações  e
regulamentações  posteriores.

Assinatura: 3/1/2024
Vencimento: 4/1/2025

...........................................................................................................
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Contrato nº 053/2021
Dispensa de Licitação nº 020/2021
Processo Licitatório nº 038/2021
Processo Administrativo nº 040/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
Contratado:  TELEFÔNICA  BRASIL  S/A.  –  CNPJ:

02.558.157/0001-62
Valor  Total  do  Aditivo:  R$  3.383,40  (três  mil,

trezentos e oitenta e três reais e quarenta centavos)
Sendo o Valor Mensal previsto de: R$ 1.127,80 (um

mil, cento e vinte e sete reais e oitenta centavos)
Objeto:  4º Termo Aditivo, referente ao contrato

assinado  em 05/04/2021,  que  tem como objeto  a
“Prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal -
SMP,  para  serviços  de  voz  e  dados  regido  pela
Anatel”.E
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Aditivo: Prorroga o prazo do contrato pelo período
de 03 (três) meses, de acordo com o Art. 57 – II – § 2º
– Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas  alterações  e  regulamentações  posteriores  e
Cláusulas décima primeira (11.1.) do contrato.

Assinatura: 03/01/2024
Vencimento: 31/03/2024

...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: b4e3-6bea-5581-1049

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Indiaporã (SP), Edição nº 1538, ano IX, veiculado em 03 de janeiro de
2024.

O documento original foi assinado digitalmente por DENILSON LUIZ DE FREITAS
(CPF ***601128**) em 03/01/2024 às 17:31:48 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SOLUTI Multipla v5 | AC SOLUTI Multipla
v5, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/b4e3-6bea-5581-1049


